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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.643-A, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código 
de Processo Civil, para permitir a utilização de Código QR nos 
processos judiciais eletrônicos; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa; e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de

16  de  março  de  2015,  Código  de

Processo Civil,  para permitir  a  utilização

de  Código  QR  nos  processos  judiciais

eletrônicos.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 13.105, Código de Processo Civil, de 16 de março de

2015, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 192-A:

Art. 192-A Nos processos judiciais eletrônicos, admite-se a utilização de

Código QR para acesso a informações paratextuais em ambiente extra-

autos. (NR)

.....................................................................................................................

Art.2º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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O QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta

rápida). Trata-se de um código de barras bidimensional que pode ser escaneado por

alguns aparelhos celulares equipados com câmera,  com capacidade de codificar

atalhos  para  endereços  eletrônicos  (URL  e  e-mails,  textos,  PDF,  arquivos  de

imagens e vídeos em geral etc.)

A utilização de tal dispositivo em autos judiciais eletrônicos permitirá que

o acesso a conteúdo variado, de forma automática e rápida. A ferramenta pode ser

facilmente  usada através  da  câmera  de um celular,  permitindo  que  a  leitura  do

código converta o conteúdo em um pedaço de texto interativo, que seja direcionado

para um endereço URL, número de telefone, localização georreferenciada, e-mail ou

simples SMS.

Em relação às vantagens de tal adoção no âmbito do Poder Judiciário,

destaca-se algumas situações abaixo indicadas:

1-QR Code como elemento de persuasão. Basta pensar, por exemplo, na

possibilidade  de  o  juiz,  no  momento  de  apreciação  de  uma  tutela  provisória,

examinar um vídeo ilustrativo ou slides — diretamente no celular — com explicações

técnicas  sobre  o  bem  em  discussão,  inclusive  em  realidade  aumentada

(especialmente as ações envolvendo direitos de propriedade industrial, cujos temas

são complexos). 

2-Desnecessidade  de  acautelamento  de  mídias  em  cartório.  Como  o

sistema  do  processo  eletrônico  não  permite  o  upload  de  arquivos  com material

audiovisual, as partes, na prática, são obrigadas a acautelar o material em cartório.

E isso quase sempre dificulta ou burocratiza a análise da prova pelo juiz;

3-Possibilidade de despachos virtuais. O advogado pode, por exemplo,

inserir um QR Code nos memoriais distribuídos em segundo grau, permitindo que o

relator  ou  os  vogais,  diante  da  indisponibilidade ou ausência  ocasional,  possam

“escutar”, ainda que virtualmente, as ponderações do causídico. Uma espécie de
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“sustentação  virtual”.  A  mesma  sistemática  vale  para  audiências  pessoais  em

primeiro grau (artigo 7º, VIII, da Lei 8.906/94), sobretudo quando se postula tutela

provisória  na  petição  inicial.  Neste  último  caso,  pode  haver  até  um  reforço  do

contraditório, pois a parte contrária terá, na prática, acesso ao “conteúdo destacado

no áudio/vídeo”, o que não é possível nos atendimentos individuais em gabinete;

4-Otimização do tempo do juiz. Em vez de realizar uma inspeção pessoal,

comparecendo  ao  local  (artigo  381  do  CPC),  o  magistrado  pode  eventualmente

designar um oficial de Justiça para registrar determinada situação. Com a inserção

do material objeto da inspeção em um QR Code, poder-se-ia atingir a “finalidade

essencial” do ato (artigo 188 do CPC), evitando o deslocamento do juiz; e

5-Praticidade  e  redução  de  custos.  Com o  QR Code,  é  possível,  por

exemplo,  que  uma  pessoa  grave  o  próprio  depoimento,  sem a  necessidade  de

redigir  um  documento  ou  se  dirigir  a  algum  cartório  local  para  fazer  eventual

declaração.

A  presente  proposição  se  coaduna  com  o  posicionamento  da  -

Procuradoria-Geral Federal, órgão da AGU, que criou projeto para introduzir uma

linguagem acessível e clara nas petições. O projeto "Linguagem Jurídica Inovadora"

adota  o  formato  "visual  law"  na  elaboração  das  petições,  com  a  utilização  de

elementos visuais, como vídeos, infográficos, fluxogramas e QR Codes para tornar o

Direito mais claro e compreensível.

Ante o exposto, submeto esta proposição à apreciação dos ilustres pares,

na certeza de obter o  necessário apoio para sua aprovação e conversão em lei

ordinária.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.
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DEPUTADO FEDERAL 

DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial.  

 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de 

justiça os processos:  

I - em que o exija o interesse público ou social;  

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união 

estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;  

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;  

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, 

desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.  

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça 

e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores.  

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 

separação.  

 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 
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especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

 

Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar calendário para a 

prática dos atos processuais, quando for o caso.  

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele previstos somente 

serão modificados em casos excepcionais, devidamente justificados.  

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato processual ou a 

realização de audiência cujas datas tiverem sido designadas no calendário.  

 

Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso da língua 

portuguesa.  

Parágrafo único. O documento redigido em língua estrangeira somente poderá ser 

juntado aos autos quando acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada por via 

diplomática ou pela autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado.  

 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

 

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a 

permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, 

na forma da lei.  

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for cabível, à prática de 

atos notariais e de registro.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Produção Antecipada da Prova 

 

Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:  

I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a 

verificação de certos fatos na pendência da ação;  
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II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 

outro meio adequado de solução de conflito;  

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de 

ação.  

§ 1º O arrolamento de bens observará o disposto nesta Seção quando tiver por 

finalidade apenas a realização de documentação e não a prática de atos de apreensão.  

§ 2º A produção antecipada da prova é da competência do juízo do foro onde esta 

deva ser produzida ou do foro de domicílio do réu.  

§ 3º A produção antecipada da prova não previne a competência do juízo para a 

ação que venha a ser proposta.  

§ 4º O juízo estadual tem competência para produção antecipada de prova 

requerida em face da União, de entidade autárquica ou de empresa pública federal se, na 

localidade, não houver vara federal.  

§ 5º Aplica-se o disposto nesta Seção àquele que pretender justificar a existência 

de algum fato ou relação jurídica para simples documento e sem caráter contencioso, que 

exporá, em petição circunstanciada, a sua intenção.  

 

Art. 382. Na petição, o requerente apresentará as razões que justificam a 

necessidade de antecipação da prova e mencionará com precisão os fatos sobre os quais a 

prova há de recair.  

§ 1º O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a citação de 

interessados na produção da prova ou no fato a ser provado, salvo se inexistente caráter 

contencioso.  

§ 2º O juiz não se pronunciará sobre a ocorrência ou a inocorrência do fato, nem 

sobre as respectivas consequências jurídicas.  

§ 3º Os interessados poderão requerer a produção de qualquer prova no mesmo 

procedimento, desde que relacionada ao mesmo fato, salvo se a sua produção conjunta 

acarretar excessiva demora.  

§ 4º Neste procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo contra decisão 

que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo requerente originário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 
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Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
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XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a 

obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 

apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 

de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 

autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 

integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

 

Art. 7º-A. São direitos da advogada: 

I - gestante: 

a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 

II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 

III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de 

sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 

única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
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§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 

perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante 

ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 

à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 

Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi 

publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 1.643 DE 2021

Acrescenta dispositivo à Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, Código de

Processo Civil, para permitir a utilização

de Código QR nos processos judiciais

eletrônicos

Autor: Deputado Geninho Zuliani - DEM/SP

Relator: Deputado Kim Kataguiri - DEM/SP

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do deputado Geninho Zuliani - DEM/SP,

que altera o Código de Processo Civil de 2015, nele acrescentando um artigo 192-A,

a fim de permitir que, nos processos eletrônicos, as partes possam usar a tecnologia

conhecida como “QR Code” para demonstrar informações extratextuais.

O projeto foi designado à CCJ, a quem cabe fazer análise de

constitucionalidade e de mérito. Ainda, o projeto foi designado para tramitar de

forma conclusiva pelas comissões.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

De acordo com despacho de 26/11/2019, cabe à CCJ a análise do mérito do

PL, bem como a análise da constitucionalidade, técnica legislativa e juridicidade. *C
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Inicio, portanto, com a análise da constitucionalidade.

O PL 1.643/2021 é materialmente constitucional, porque não ofende nenhum

dispositivo da Constituição Federal; pelo contrário, ao permitir o uso de uma

tecnologia para melhor compreensão de situações que não são passíveis de

descrição textual, prestigia o direito de acesso ao Poder Judiciário e o direito à

ampla defesa e contraditório.

Formalmente, o PL 1.643/2021 é constitucional, porque a matéria de qua

trata - direito processual civil - está compreendida na competência legislativa

privativa da União (art. 22, I da Constituição Federal). Ademais, a matéria não é de

iniciativa reservada a outro Poder, tampouco está sob reserva de lei complementar.

A técnica legislativa é boa; o PL está de acordo com a Lei Complementar nº

95. Nada obsta a juridicidade.

Passo à análise de mérito.

Desde 2006, com o advento da Lei 11.419, temos assistido a uma revolução

no direito processual. A mudança do suporte em que tramitam os processos - de

papel a eletrônico - passou a ser implementada em 2017, com a entrada em vigor

da Lei 11.419 e, aos poucos, alterou radicalmente os hábitos forenses. O processo

eletrônico deu ao Poder Judiciário uma ferramenta poderosa para lidar com o

enorme número de processos, dando uma resposta às demandas em um tempo

razoável. Ademais, o processo eletrônico economizou incontáveis insumos que

antes eram usados no foro, em especial o papel, gerando enorme eficiência tanto no

emprego de recursos ambientais quanto financeiros.

Há, porém, alguns problemas a serem sanados. Linhas gerais, ainda usamos

o processo eletrônico como se fosse um processo em papel computadorizado.

Vemos audiências em que o juiz ainda dita todos os atos ao escrevente, o que, além

de tedioso e demorado, não faz sentido algum; muito melhor seria se a audiencia

ficasse integralmente registrada, em vídeos, nos autos do processo. Da mesma

forma, ainda é baixa a utilização de vídeo e áudio nos processos eletrônicos, em

que pese isso ser plenamente possível.

A pandemia causada pela Covid-19 ajudou a acelerar algumas mudanças

muito necessárias, como as audiências e sessões de julgamento virtuais. Mesmo

em meio à pandemia, o Poder Judiciário manteve produtividade aceitável. Se não *C
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fosse a implementação do processo eletrônico, o sistema teria colapsado com as

paralisações geradas pela pandemia.

O presente projeto de lei, apesar de simples, tem enorme potencial. O uso de

uma ferramenta extremamente eficiente e gratuita, como o QR Code - cuja

tecnologia é hoje de domínio público - pode permitir que as partes exponham

oralmente alguns argumentos, mostrem vídeos referentes ao processo, anexem

provas e, de maneira geral, usem todo o potencial do processo eletrônico.

Assim, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa dos PL 1.643/2021, e no mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, em       de                    de 2021.

Deputado KIM KATAGUIRI
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.643, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa;  e,  no mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 1.643/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Kim Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Darci de Matos e Lucas Vergilio - Vice-
Presidentes,  Aguinaldo  Ribeiro,  Alencar  Santana  Braga,  Baleia  Rossi,  Bilac  Pinto,
Capitão  Augusto,  Capitão  Wagner,  Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,  Dagoberto
Nogueira,  Daniel  Freitas,  Diego Garcia,  Edilázio Júnior,  Enrico Misasi,  Fábio Trad,
Felipe  Francischini,  Félix  Mendonça  Júnior,  Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,
Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gervásio Maia, Gilson Marques, Giovani Cherini,
Gleisi Hoffmann, Greyce Elias, Hiran Gonçalves, João Campos, José Guimarães, Juarez
Costa, Júlio Delgado, Kim Kataguiri, Lafayette de Andrada, Léo Moraes, Leur Lomanto
Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda Mofatto,  Márcio  Biolchi,  Marcos  Aurélio  Sampaio,
Margarete  Coelho,  Maria do Rosário,  Orlando Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,
Paulo  Abi-Ackel,  Paulo  Eduardo  Martins,  Paulo  Magalhães,  Paulo  Teixeira,
Pinheirinho,  Pompeo de  Mattos,  Ricardo Silva,  Rubens  Bueno,  Rui  Falcão,  Samuel
Moreira,  Sérgio  Brito,  Sergio  Toledo,  Shéridan,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente
Gonzaga, Tadeu Alencar, Vitor Hugo, Alê Silva, Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo
Ribeiro, Bira do Pindaré, Capitão Alberto Neto, Charlles Evangelista, Chico D'Angelo,
Chris Tonietto, Christiane de Souza Yared, Christino Aureo, Claudio Cajado, Coronel
Tadeu,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado  Pablo,  Denis
Bezerra, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Erika Kokay, Expedito Netto, Fábio Henrique,
Fábio  Mitidieri,  Franco  Cartafina,  Gil  Cutrim,  Guilherme  Derrite,  Hugo  Leal,  Ivan
Valente, Joenia Wapichana, José Medeiros, Leo de Brito, Leonardo Picciani, Lincoln
Portela,  Luis  Miranda,  Luiz  Philippe de Orleans  e  Bragança,  Luizão Goulart,  Paula *C
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FIM DO DOCUMENTO 

Belmonte, Paulo Pereira da Silva, Pedro Cunha Lima, Pedro Lupion, Perpétua Almeida,
Pr.  Marco  Feliciano,  Rafael  Motta,  Reginaldo  Lopes,  Reinhold  Stephanes  Junior,
Rodrigo  Coelho,  Rogério  Peninha  Mendonça,  Rubens  Pereira  Júnior,  Sóstenes
Cavalcante, Túlio Gadêlha, Wolney Queiroz e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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